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INDICAÇÃO N.º 11/2024 

 

EXMº SRª. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA – ES 

O VEREADOR que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas e atribuições regimentais solicita 

que após apresentado em plenário, seja encaminhado ao EXM. Senhor PREFEITO, a presente 

INDICAÇÃO:  

PARA O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA: 

•  PULVERIZAÇÃO COM CARRO FUMACÊ NAS COMUNIDADES. 

JUSTIFICATIVA 

Tal pleito é de fundamental importância, tendo em vista a dramática situação que vem se alastrando 

por todo País devido a epidemia do mosquito da Dengue. 

Sabemos que o fumacê não é um trabalho preventivo, serve apenas para combater o Aedes aegypti, 

o mosquito que transmite à dengue, na fase adulta, porém há inúmeras reclamações da população 

nesse sentido. De acordo com as informações locais, os casos relacionados a essas doenças estão 

se alastrando de forma veemente. Segundo o Ministério da Saúde, nesta época do ano devido à 

incidência de dias chuvosos combinados com dias ensolarados há o aumento significativo dessas 

doenças. Desta feita, faz-se necessária a intensificação por parte dos órgãos responsáveis pela 

prevenção e combate a esse vetor por meio de produtos e equipamentos de combate ao mosquito, 

como o carro “fumacê”. 

Nessa toada, requeremos ao executivo municipal, que promova o serviço do carro “fumacê” nas 

comunidades de nosso município, a fim de combater a transmissão do mosquito Aedes Aegypti. 

Relembro, que no Art. 196. Da constituição Federal diz: A saúde é direito de todos e dever do 

Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação. 

Diante do exposto, aguardo o atendimento dessa tão importante demanda. 

 

Vargem Alta–ES, 01 de março de 2024. 

 

 
 

ALMEZINDO BETINI 
Vereador da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES 
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